
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 
DEPARTAMENTO DE ENSINO, PESQUISA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DIRETORIA DE ENSINO 
CENTRO DE ESTUDOS DE POLÍTICA, ESTRATÉGIA E DOUTRINA 

CURSO DE ALTOS ESTUDOS PARA OFICIAIS 
 
 
 
 
 

MAJOR QOBM/Compl. MÁRCIO JOSÉ BORGES 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ANÁLISE DA SITUAÇÃO FINANCEIRA DO SISTEMA DE SAÚDE DO 
CBMDF 

 
 
 
 
 
 
 

BRASÍLIA 
2025 



MAJOR QOBM/Compl. MÁRCIO JOSÉ BORGES 
 
 
 
 
 
 

ANÁLISE DA SITUAÇÃO FINANCEIRA DO SISTEMA DE SAÚDE DO 
CBMDF 

 
 
 
 
 
 
 
 

Artigo científico apresentado ao Centro de Estudos 
de Política, Estratégia e Doutrina como requisito 
para conclusão do Curso de Altos Estudos para 
Oficiais do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal. 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Orientador: CEL QOBM/Compl. RRm. EIDER CARLOS NUNES BANDEIRA 
 
 
 
 

 
  
 
 
 
 
 

BRASÍLIA 
2025 



MAJOR QOBM/Compl. MÁRCIO JOSÉ BORGES 
 
 
 
 
 

ANÁLISE DA SITUAÇÃO FINANCEIRA DO SISTEMA DE SAÚDE DO 
CBMDF 

 
 
 
 

Artigo científico apresentado ao Centro de Estudos 
de Política, Estratégia e Doutrina como requisito 
para conclusão do Curso de Altos Estudos para 
Oficiais do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal. 
 

 
 
 

Aprovado em: _____/_____/_______. 
 

 

BANCA EXAMINADORA 

 
 

________________________________________________ 
ALBERTO WESLEY DOURADO– Cel QOBM/Comb. 

Presidente  
 
 
 

________________________________________________ 
ANDRÉ TELLES CAMPOS – Cel QOBM/Comb. 

Metodologia Científica 
 
 
 

_______________________________________________ 
WELLINGTON ALVES DE OLIVEIRA– Ten-Cel QOBM/Compl. 

Membro 
 
 
 

_____________________________________________________ 
EIDER CARLOS NUNES BANDEIRA - CEL QOBM/Compl. RRm. 

Orientador



TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO 

AUTOR: Major QOBM/Compl. Márcio José Borges 

TÍTULO: Análise ad Situação Financeira do Sistema de Saúde do 
CBMDF 

 
DATA DE DEFESA: 08/10/2025. 

Acesso ao documento 

( X ) Texto completo (   ) Texto parcial (   ) Apenas metadados 

Em caso de autorização parcial, especificar a(s) parte(s) que deverá(ão) ser disponibilizadas: 

 

 

Licença 

DECLARAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO NÃO EXCLUSIVA 

O referido autor: 

a) Declara que o documento entregue é seu trabalho original, e que detém o direito de conceder os 

direitos contidos nesta licença. Declara também que a entrega do documento não infringe, tanto 

quanto lhe é possível saber, os direitos de qualquer outra pessoa ou entidade. 

b) Se o documento entregue contém material do qual não detém os direitos de autor, declara que 

obteve autorização do detentor dos direitos de autor para conceder ao CBMDF os direitos requeridos 

por esta licença, e que esse material cujos direitos são de terceiros está claramente identificado e 

reconhecido no texto ou conteúdo do documento entregue. 

Se o documento entregue é baseado em trabalho financiado ou apoiado por outra instituição que 

não o CBMDF, declara que cumpriram quaisquer obrigações exigidas pelo respectivo contrato ou 

acordo. 

LICENÇA DE DIREITO AUTORAL 

Na qualidade de titular dos direitos de autor da publicação, autorizo a Biblioteca da Academia de 

Bombeiro Militar disponibilizar meu trabalho por meio da Biblioteca Digital do CBMDF, com as 

seguintes condições: disponível sob Licença Creative Commons 4.0 International, que permite 

copiar, distribuir e transmitir o trabalho, desde que seja citado o autor e licenciante. Não permite o 

uso para fins comerciais nem a adaptação desta. 

A obra continua protegida por Direito Autoral e/ou por outras leis aplicáveis. Qualquer uso da obra 

que não o autorizado sob esta licença ou pela legislação autoral é proibido. 

 

 

____________________ 
Márcio José Borges 
Maj. QOBM/Compl. 

2406190 



RESUMO  

A pesquisa aborda um quadro de insuficiência orçamentária que a assistência médico-

hospitalar e odontológica do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal enfrenta 

diante do aumento da demanda e dos custos assistenciais, dificultando assim a 

preservação do direito à saúde aos militares, aos seus dependentes e pensionistas 

da Corporação. Apresenta-se o fato que a estrutura própria e o baixo investimento 

nessa força a contratação de rede credenciada e pressiona o aumento das despesas. 

Nesse contexto, o objetivo da pesquisa é analisar a situação financeira do Sistema de 

Saúde do CBMDF, avaliando as contribuições de titulares e dependentes em 

comparação a planos de autogestão semelhantes, projetando o impacto de reajustes 

nas contribuições sobre o orçamento e propondo alternativas para melhorar a situação 

financeira do sistema. A pesquisa analisa os reflexos de decisões do TCU e do STF 

na gestão do Fundo de Saúde. A metodologia aplicada combina análise documental e 

normativa, levantamento de dados em sistemas oficiais do Governo Federal e do 

CBMDF, visitas a órgãos correlatos e reuniões com gestores, além de etapas 

qualitativas e quantitativas: caracterização do perfil dos usuários (titulares, 

dependentes e pensionistas), mapeamento do crescimento do número de 

beneficiários entre os anos 2019 a 2024, análise da arrecadação de contribuições e 

indenizações, confrontação dos gastos médicos e odontológicos com os recursos 

disponíveis e comparação com experiências de autogestão do TJDFT e do INAS. 

Testa-se a hipótese de que o aumento das contribuições dos usuários pode melhorar 

a situação financeira do sistema, buscando a sustentabilidade da assistência médica 

aos bombeiros e seus dependentes, frente aos desafios do aumento dos custos e da 

limitação de recursos. Os dados da pesquisa mostram que a DISAU enfrenta déficit 

estrutural com dotações iniciais insuficientes, necessidade constante de 

suplementações orçamentárias, remanejamento de quase todo o investimento para 

custeio e acúmulo de despesas de exercícios anteriores uma vez que os gastos com 

rede credenciada superam o orçamento previsto. Quanto às contribuições dos 

usuários do Sistema de Saúde do CBMDF, a pesquisa apresenta dados mostrando 

que essa contribuição está muito abaixo dos praticados em outros planos de 

autogestão. Simulações indicam que reajustes das contribuições poderiam ampliar a 

arrecadação, mas não resolveriam o desequilíbrio, pois os valores permanecem 

integrados ao FCDF. Por fim o estudo conclui que apenas aumentar as contribuições 



melhora a situação financeira do sistema de saúde, mas não garante a 

sustentabilidade desse sistema, pois o modelo atual de gestão da Assistência Médica 

inverteu a lógica do Fundo de Saúde do CBMDF. Como saída, sugere-se aprofundar 

estudos sobre alternativas de gestão, incluindo a utilização da Fundação 193 para 

administrar contribuições de forma autônoma, ou a criação de mecanismos legais que 

assegurem repasses mínimos do FCDF, de modo que o fundo de saúde realmente 

complemente o orçamento e fortaleça a assistência médico-hospitalar dos bombeiros 

militares. 

Palavras-chave: contribuições sustentabilidade, orçamento, fundo de saúde, 
assistência à saúde; custos assistenciais.



ABSTRACT 

The research addresses a scenario of budgetary insufficiency faced by the medical-

hospital and dental care system of the Military Fire Department of the Federal District 

(CBMDF) due to increasing demand and rising healthcare costs, which hinder the 

preservation of the right to health for service members, their dependents, and 

pensioners of the Corporation. It highlights that the department’s limited infrastructure 

and low investment in its own healthcare network have forced the contracting of 

external providers, further increasing expenses. In this context, the objective of the 

study is to analyze the financial situation of the CBMDF Health System by assessing 

the contributions of members and dependents in comparison with similar self-managed 

health plans, projecting the impact of contribution adjustments on the budget, and 

proposing alternatives to improve the financial sustainability of the system. The 

research also examines the effects of decisions by the Federal Court of Accounts 

(TCU) and the Supreme Federal Court (STF) on the management of the Health Fund. 

The applied methodology combines documentary and regulatory analysis, data 

collection from official Federal Government and CBMDF systems, visits to related 

agencies, and meetings with managers. It also includes qualitative and quantitative 

stages: characterization of the user profile (members, dependents, and pensioners), 

mapping of beneficiary growth between 2019 and 2024, analysis of contribution and 

reimbursement revenues, comparison of medical and dental expenditures with 

available resources, and benchmarking with the self-managed health plans of the 

Federal District Court of Justice (TJDFT) and the INAS. The study tests the hypothesis 

that increasing user contributions may improve the financial condition of the system, 

aiming to ensure the sustainability of healthcare assistance for firefighters and their 

dependents in light of rising costs and limited resources. Research data show that the 

CBMDF Health Directorate (DISAU) faces a structural deficit due to insufficient initial 

allocations, constant need for budget supplements, reallocation of nearly all investment 

funds to operational expenses, and the accumulation of unpaid expenditures from 

previous years, as spending on contracted providers exceeds the planned budget. 

Regarding user contributions to the CBMDF Health System, the study presents data 

showing that these contributions are significantly lower than those in other self-

managed health plans. Simulations indicate that increasing contributions could raise 

revenue but would not solve the imbalance, as the amounts remain integrated into the 



FCDF (Federal District Fund). Finally, the study concludes that merely raising 

contributions improves the financial situation of the health system but does not 

guarantee its sustainability, as the current management model of Medical Assistance 

has reversed the original logic of the CBMDF Health Fund. As a potential solution, it 

suggests further studies on management alternatives, including the use of Fundação 

193 to autonomously manage contributions, or the creation of legal mechanisms 

ensuring minimum transfers from the FCDF, so that the Health Fund can effectively 

supplement the budget and strengthen the medical-hospital care of military firefighters. 

 

Keywords: contributions, sustainability, budget, health fund, healthcare assistance, 

healthcare costs. 
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1 INTRODUÇÃO 

O direito à saúde é um dos pilares da Constituição Federal brasileira, que 

estabelece no artigo 196 que "a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 

de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação" (Brasil,1988).  

Institucionalmente esse direito está previsto em arcabouço legal do 

CBMDF. O Estatuto do Bombeiro Militar estabelece que são direitos dos militares a 

assistência médico-hospitalar a eles e a seus dependentes, entendida como o 

conjunto de atividades relacionadas à prevenção, conservação e recuperação da 

saúde. Essa assistência abrange serviços médicos, farmacêuticos e odontológicos, 

bem como o fornecimento e a aplicação de meios terapêuticos, cuidados e demais 

atos médicos e paramédicos necessários (Lei nº 7.479/1986, art. 51).  

A assistência médica-odontológica dos militares e de seus dependentes, 

no âmbito do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF), é assegurada 

pelo Decreto nº 26.876/2006, além das Leis nº 7.479/1986, nº 10.486/2002 e nº 

11.134/2005 e executadas em orçamento próprio.  

O Fundo de Saúde do CBMDF, conforme disposto na Lei nº 10.486/2002 

e no Decreto Distrital nº 26.876/2006, tem como finalidade custear as despesas com 

atendimentos médicos e odontológicos dos militares da ativa, inativos, pensionistas e 

seus dependentes, de forma a complementar os recursos provenientes do Fundo 

Constitucional do Distrito Federal (FCDF).  

No contexto da estrutura do Sistema de Saúde do CBMDF a prestação da 

assistência médica-odontológica ocorre interna e externamente. No âmbito interno a 

Policlínica Médica do CBMDF não possui capacidade operacional para atender toda 

a demanda dos usuários do Sistema de Saúde. Assim, a solução prevista em lei e 

adotada pelos gestores da Corporação foi o credenciamento de hospitais e clínicas 

de diversas especialidades, com o objetivo de complementar o atendimento. Dessa 

forma, os casos que não podem ser absorvidos internamente, são encaminhados à 

rede credenciada, garantindo, assim, a continuidade da assistência. 
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A busca por atendimento na rede credenciada tem elevado os gastos da 

Diretoria de Saúde. Os recursos destinados por Lei Orçamentária Anual ao custeio da 

assistência médica têm se revelado insuficientes ao longo dos últimos anos. Esta 

situação tem levado os gestores do CBMDF, a cada ano, a realizarem pedidos de 

suplementação orçamentária junto aos responsáveis pela gestão do Fundo 

Constitucional do DF, a fim de evitar a paralisação dos atendimentos ou a interrupção 

de tratamentos.  

Conforme consta em documentos produzidos pela Diretoria de Saúde 

(CBMDF-2025), esses pedidos de suplementação orçamentária, se apresentam em 

valores cada vez mais elevados, e não raros, costumam ser objetos de 

questionamentos pelas autoridades do governo local, especialmente em razão da 

baixa contribuição dos usuários no custeio das despesas geradas pelos tratamentos.  

Este estudo tem como objetivo analisar as contribuições dos usuários do 

sistema de saúde do CBMDF e traçar um paralelo com outros planos da modalidade 

autogestão que oferecem serviços de saúde a seus usuários, e se for o caso, propor 

reajustes nas contribuições praticadas pelo CBMDF de modo a garantir a 

sustentabilidade financeira da assistência médica prestada aos militares da 

Corporação. Objetiva-se ainda, analisar qual será o incremento financeiro de 

possíveis reajustes nas contribuições individuais dos militares no orçamento da 

Diretoria de Saúde (DISAU), e estudar alternativa para que um aditamento nessas 

contribuições não interfira nos valores oriundos do FCDF. 

Um dos desafios dos governantes e gestores dos serviços de saúde 

público é o alto custo da assistência médica-odontológica ofertada aos usuários e, 

consequentemente, a expressiva destinação de recursos que deve ser aportada a 

este setor anualmente. 

Conforme previsto no Decreto Distrital nº 26.876/2006, a Corporação 

contará, para a prestação de assistência médico-hospitalar, médico-domiciliar, 

odontológica, psicológica e social aos militares, dependentes e pensionistas, com 

recursos financeiros provenientes de dotações consignadas no orçamento da União e 

do Fundo de Saúde (FSCBMDF). 
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Ainda conforme esse normativo, o Fundo de Saúde tem seus recursos 

provenientes de contribuições mensais e indenizações de seus usuários, receitas 

oriundas da prestação de serviços médico-hospitalares por meio de convênios, 

contratos e/ou credenciamentos, além de receitas provenientes de outras fontes, 

doações e legados. 

A Lei nº 10.486/2002 estabelece o valor da contribuição dos titulares, e a 

Portaria/CBMDF n.º 25/2006, fixa os valores da contribuição mensal que o militar deve 

pagar para cada dependente legal. O baixo valor das contribuições fixadas nos 

normativos citados, tanto para titulares quanto para os dependentes dos militares para 

integrarem o sistema de saúde do CBMDF pode representar um atrativo para o 

aumento contínuo no número de usuários. 

Segundo a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), em 2024, o 

valor médio mensal dos planos de saúde individuais no país é de R$ 507,12, enquanto 

os planos coletivos têm valor médio de R$ 452,77. No entanto, os valores das 

contribuições dos militares para o Fundo de Saúde do CBMDF, está muito abaixo da 

média nacional, considerando que um coronel contribui com R$ 63,90 para o titular e 

R$ 18,00 por dependente, um soldado contribui com R$ 14,12 para o titular e R$ 12,00 

para cada dependente. Esse baixo valor pode ser uma das causas da insuficiência de 

recursos destinados ao sistema, considerando que, segundo dados do sistema 

Tesouro Gerencial do Ministério da Fazenda, as contribuições e indenizações 

representam cerca de 10% do orçamento anual destinado à Diretoria de Saúde do 

CBMDF. 

Por fim, o FSCBMDF, criado em âmbito distrital perdeu o controle dos 

recursos a ele destinados quando o Acórdão nº 168/2007, do Tribunal de Contas da 

União (TCU), alterou o entendimento sobre o registro e a fiscalização das 

contribuições que o compõem, determinando que essas receitas sejam classificadas 

como receitas tributárias da espécie “contribuições”, pertencentes à União, nos termos 

do art. 149 da Constituição Federal de 1988. Contudo, em 2021, na decisão liminar 

proferida na Ação Cível Originária nº 3455, o Supremo Tribunal Federal (STF) 

reformulou esse entendimento, porém tal medida não demonstra ser suficiente para 

assegurar a sustentabilidade financeira do Sistema de Saúde do CBMDF. 
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Considerando a atual conjuntura orçamentária e combinação desses 

fatores, o montante de recursos atualmente disponível para a DISAU não tem sido 

suficiente para cobrir os gastos, decorrentes da assistência médica prestada aos 

militares e dependentes do CBMDF.  

Assim, o problema de pesquisa centraliza-se na seguinte questão: como 

garantir a sustentabilidade financeira do sistema de saúde do CBMDF. 

A Diretoria de Saúde, periodicamente, realiza estudos, projeções e 

acompanhamento dos gastos para os exercícios financeiros corrente e seguinte, de 

modo a antecipar a necessidade orçamentária e assegurar recursos suficientes para 

manutenção de seus serviços durante o ano e garantir que não haja suspensão dos 

atendimentos. Entretanto, o orçamento destinado a essa ação orçamentária não tem 

se mostrado suficiente para cobrir os gastos gerados com a cobertura dos tratamentos 

e demais custeios da DISAU. 

Essa insuficiência orçamentária que se repete anualmente pode levar a 

uma suspensão nos atendimentos ou interrupção dos tratamentos em andamento na 

rede credenciada. Ambas as medidas são extremamente gravosas para a saúde da 

tropa bombeiro militar. 

O Decreto Distrital nº 26.876/2006, define que a Corporação contará, para 

a assistência médico-hospitalar, médico-domiciliar, odontológica, psicológica e social 

aos usuários, com recursos financeiros oriundos de dotações consignadas no 

orçamento da União por meio de propostas orçamentárias anuais da Corporação e do 

Fundo de Saúde. 

Contudo, a retirada dos recursos do Fundo de Saúde do âmbito do DF, 

pelo Acórdão nº 168/2007-TCU, trouxe uma perda orçamentária ao Sistema de Saúde. 

Uma vez que deixou de complementar as dotações da União, e passando a compô-

la. 

Assim, faz-se necessário uma busca ativa de soluções definitivas para a 

insuficiência orçamentária que anualmente afeta a Diretoria de Saúde, bem como o 

restabelecimento dos recursos do Fundo de Saúde para a assistência médica de 

forma apartada dos recursos do Fundo Constitucional do DF. 
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Nesse mesmo diapasão, pretende-se reavaliar os valores das 

contribuições fixadas no § 1º do art. 33 da Lei nº 10.486/2002 para militares e 

pensionistas, e nos incisos I a V, do § 2º do art.4º da Portaria n.º 25/2006, para 

dependentes, a fim de recompor o montante do Fundo de Saúde em valores que 

assegurem a sustentabilidade financeira do sistema de saúde do CBMDF.  

A situação que se apresenta atualmente pode deixar o sistema de saúde 

do CBMDF vulnerável, tanto pelo crescimento dos gastos decorrente do aumento do 

número de beneficiários, que entre os anos 2019 e 2024 cresceu 35,66% 

(CBMDF/GESINT), quanto pela variável que mede o valor dos gastos em saúde 

conhecida como Variação dos Custos Médico-Hospitalares publicado pelo Instituto de 

Estudos de Saúde Suplementar (VCMH/IESS), a qual reflete a variação do custo da 

assistência à saúde, entre as operadoras de saúde suplementar. Em 2024, este índice 

registrou uma variação de 15,1%, ao tempo que, segundo o sistema Tesouro 

Gerencial do Governo Federal, o orçamento total da Diretoria de Saúde reduziu 2,7% 

em relação a 2023, passando de 183 para 178 milhões.  

Neste sentido, o presente trabalho visa identificar e propor ações 

administrativas para assegurar a sustentabilidade financeira do Sistema de Saúde do 

CBMDF e ainda analisar os seguintes tópicos: 

 Demonstrar a relação de crescimento dos gastos anuais com saúde 

comparativamente ao orçamento destinado pra DISAU destacando os 

montantes arrecadados pelas contribuições e indenizações previstas na Lei 

10.486/2002 entre os anos de 2019 a 2024. 

 Mapear o crescimento, distribuição entre os círculos hierárquicos e as 

características dos usuários do sistema de saúde do CBMDF entre os anos 

2019 a 2024, sob os aspectos etários e tipo de vínculo com o sistema, se titular, 

dependente ou pensionistas. 

 Analisar os efeitos de uma atualização das contribuições por dependente 

prevista na portaria CBMDF 25/2006. 

 Analisar os impactos do Acórdão nº 168/2007-TCU e da decisão da Ação Cível 

Originária nº 3.455 do STF, suas repercussões no orçamento da DISAU. 

 Identificar outras possibilidades de gerir o FSCBMDF de forma apartada do 

FCDF. 
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Isto posto, pretende-se ainda testar a seguinte hipótese: O aumento da 

contribuição dos usuários garante o equilíbrio das contas do Sistema de Saúde do 

CBMDF. 

 

2 DESENVOLVIMENTO 

2.1-Revisão de literatura 

Os serviços de saúde no Brasil são ofertados por meio de duas estruturas: 

o Sistema Único de Saúde (SUS), que oferece serviço de saúde para toda a população 

brasileira de maneira universal e gratuita, e o sistema privado de saúde, conhecido 

como setor de saúde suplementar (Clemente, 2016) 

Embora implementado de maneira descentralizada, com atuação 

municipalista, o SUS é gerido pelo Estado e controlado pelo Ministério da Saúde 

(COSTA; NEVES, 2013). Já o setor de saúde suplementar é administrado por 

operadoras de planos de saúde e regulado pela Agência Nacional de Saúde 

Suplementar (Clemente, 2016) 

França (2023) explica que existe uma distinção entre os fundos de saúde 

e o sistema único de saúde, ainda que ambos tenham financiamento público, uma vez 

que, os fundos saúde não são universais e necessitam para o seu custeio, das 

contribuições mensais e das indenizações de seus beneficiários, ao contrário do que 

ocorre no SUS. Assim, as operadoras de saúde vinculadas a órgãos públicos, apesar 

de possuírem origem pública, não integram o sistema único e tampouco fazem parte 

da inciativa privada. 

Segundo De Carvalho (2020), os fundos de saúde dos militares, a 

despeito de serem geridas no âmbito público, estão inseridos dentro da saúde 

suplementar haja vista que também atuam como compradores de serviços dentro do 

sistema suplementar e não integram formalmente a rede SUS. O sistema de saúde 

do CBMDF também se enquadra neste ponto, em decorrência da sua semelhança 

com estes fundos. Logo, todos compartilham das mesmas dificuldades, sobretudo no 

que concerne à sua sustentabilidade, de acordo com o autor. 
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França (2023) cita um outro exemplo inserido nessa interseção entre SUS 

e saúde suplementar que é observado nas operadoras de saúde de autogestão, como 

é o caso, do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal 

(INAS). Ele possui as mesmas prerrogativas do Fundo de Saúde do CBMDF, que é 

assegurar saúde para um determinado tipo de beneficiário, porém possui 

personalidade jurídica própria na forma de autarquia com a finalidade de operar o 

plano de saúde dos servidores do Distrito Federal. 

Rosa e Farias (2015), diz que a autogestão é uma modalidade de 

administração de planos de saúde na qual a própria empresa ou outro tipo de 

organização institui e administra, sem finalidade lucrativa, o programa de assistência 

à saúde de seus beneficiários. Essa modalidade de assistência à saúde não possui 

fins lucrativos, pois as próprias empresas administram os programas de assistência à 

saúde de seus empregados ativos, aposentados, pensionistas e seus dependentes. 

É uma modalidade dominante em empresas estatais e órgãos da administração 

pública. Os custos são divididos, geralmente, de forma proporcional ao salário e 

descontada diretamente em folha de pagamento. 

Segundo Bahia (1999), as autogestões se diferenciam das medicinas de 

grupo, cooperativas médicas e seguradoras, basicamente, pelo grau de 

corporativismo, pelas atividades e pelo poder de barganha. O credenciamento de 

médicos, hospitais, laboratórios por especialidades e localidades é feita pelos próprios 

beneficiários, dessa forma, é possível escolher livremente os prestadores de serviços 

médicos que melhor se adéquam às necessidades dos beneficiários. 

O Conselho Nacional de Saúde Suplementar – CONSU, antes mesmo da 

criação da ANS, editou a Resolução CONSU n° 5, de 3 de novembro de 1998, 

regulando as autogestões. Posteriormente, já sob a competência legal atribuída à 

ANS, Lei n° 9.961/2000, a RDC n.º 39, de 2000 assim definiu: 

Art. 14. Classificam-se na modalidade de autogestão as entidades de 

autogestão que operam serviços de assistência à saúde ou empresas que, por 

intermédio de seu departamento de recursos humanos ou órgão assemelhado, 

responsabilizam-se pelo Plano Privado de Assistência à Saúde destinado, 

exclusivamente, a oferecer cobertura aos empregados ativos, aposentados, 
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pensionistas ou ex-empregados, bem como a seus respectivos grupos familiares 

definidos, limitado ao terceiro grau de parentesco consangüíneo ou afim, de uma ou 

mais empresas, ou ainda a participantes e dependentes de associações de pessoas 

físicas ou jurídicas, fundações, sindicatos, entidades de classes profissionais ou 

assemelhados. 

Desse modo, segundo Trindade (2005), estes sistemas não fazem parte 

do SUS, e não possuem uma regulação subordinada a ANS, mas são classificados 

como subsistema da saúde suplementar. Segundo o autor, esta anomalia ocorre em 

decorrência da previsão legal de que apenas as pessoas jurídicas de direito privado 

estariam subordinadas as regras da ANS. Ou seja, todos os sistemas de saúde de 

autogestão com patrocínio público não entrariam nesta condição. 

Ampliando a discussão, alguns autores se dedicam a estudar a eficiência 

em Operadoras de Planos de Saúde-OPS. Parte destes autores defende que o 

produto principal de uma OPS é o seguro saúde. Assim, a função destas organizações 

seria administrar recursos financeiros e garantir a prestação do serviço de saúde 

quando o usuário necessitar. (Clemente, 2016). 

Neste sentido, entende-se, pelo princípio da teoria dos stakeholders, que 

a sustentabilidade financeira de uma organização está associada a capacidade de 

criar valor e satisfação suficientes para clientes, fornecedores, funcionários e demais 

grupos afetados pelas decisões da empresa (Clarkson, 1995).  

Sendo assim, para uma empresa tipo OPS alcançar a sustentabilidade 

financeira deve ser eficiente tanto na prestação de serviços de saúde, para garantir a 

qualidade dos serviços e a satisfação dos usuários, quanto na geração de resultados, 

visando a continuidade da organização e capacidade de se manter com equilíbrio 

econômico de longo prazo sem criar riscos excessivos para o sistema. (Clemente, 

2016) 

Clemente (2016) defende ainda que a sustentabilidade financeira é 

alcançada pelo equilíbrio do orçamento, prevenção ao endividamento e capacidade 

de investir em modernização; destaca estratégias como otimização de custos, 

diversificação de receitas, programas de prevenção, tecnologia e monitoramento 
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contínuo de indicadores como formas eficazes de manter a sustentabilidade a longo 

prazo. 

2.2-Metodologia 

A pesquisa foi realizada mediante informações encontradas nos sítios 

eletrônicos do Governo Federal e nas seções das Diretorias de Saúde, de Gestão de 

Pessoal, de Inativos e Pensionistas, Power BI institucional do CBMDF, sítios 

eletrônicos do INAS e do TJDFT, além de visitas presenciais a estes órgãos, para 

melhor compreensão das regras de contribuições e coparticipações dos usuários e da 

gestão do orçamento público a eles destinado. 

Após esta avaliação inicial, foram compiladas todas as informações que 

definem as bases legais dos respectivos sistemas de saúde. De forma adicional, foram 

realizadas reuniões com os diretores e gestores, além de visitas e conversas informais 

(observação direta). 

Inicialmente foi realizada uma análise das decisões dos Tribunais e 

órgãos de controle que afetam os recursos do Fundo de Saúde de modo a aprofundar 

o conhecimento e então sugerir ações para minimizar os efeitos negativos no 

orçamento da DISAU. Em seguida foi desenvolvido um trabalho qualitativo com busca 

de informações do perfil dos usuários do sistema de saúde do CBMDF, levando-se 

em conta o tipo de vínculo com o sistema. Nesta fase buscou-se identificar a 

participação de titulares, dependentes e pensionistas, faixa etária dos mesmos, e 

distribuição por postos e graduações. 

Em seguida, fase quantitativa, foi identificado a quantidade de usuários 

em cada situação na etapa anterior, levantamento dos valores arrecadados com as 

contribuições e indenizações ao Fundo de Saúde nos anos 2019 a 2024, valores dos 

orçamentos disponibilizados à Diretoria de Saúde, levantamento dos gastos gerados 

com a assistência médica dos usuários no período analisado, para subsidiar uma 

proposição de atualização das contribuições de modo a equilibrar as contas da 

Diretoria de Saúde 

Por fim, foi realizada uma pesquisa sobre as características das 

prestadoras de serviços de saúde na modalidade autogestão Pró-Saúde do TJDFT e 
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do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal (INAS), assim 

como os valores pagos mensalmente pela cobertura de titulares e dependente. 

2.3 - Discussão 

2.3.1 - FSCBMDF 

O Decreto Distrital nº 26.876/2006, define que a Corporação contará, para 

a assistência médico-hospitalar, médico-domiciliar, odontológica, psicológica e social 

aos usuários, com recursos financeiros oriundos de dotações consignadas no 

orçamento da União por meio de propostas orçamentárias anuais da Corporação e do 

Fundo de Saúde. Na mesma medida, estabelece também que o Fundo de Saúde, 

destina-se a complementar as dotações orçamentárias para o custeio e o investimento 

em assistência aos seus beneficiários. 

O FSCBMDF perdeu o controle de seus recursos no âmbito do Distrito 

Federal quando o Acórdão nº 168/2007, do Tribunal de Contas da União (TCU), 

alterou o entendimento sobre o registro e a fiscalização das contribuições que o 

compõem, determinando que essas receitas sejam classificadas como receitas 

tributárias da espécie contribuições, pertencentes à União, nos termos do art. 149 da 

Constituição Federal de 1988. 

A partir de uma interpretação sistemática das normas que regem a 

matéria, em especial do art. 21, inciso XIV, da Constituição Federal, e dos arts. 28, 

incisos II e III, 32 e 33 da Lei nº 10.486/2002 entende-se que a assistência médico-

hospitalar, médico-domiciliar, odontológica, psicológica e social aos militares do 

Distrito Federal e seus dependentes são custeadas por recursos do FCDF e por 

contribuições e indenizações obrigatórias descontadas da remuneração ou dos 

proventos dos militares. Ou seja, tais contribuições e indenizações, que são 

formadoras do fundo de saúde do CBMDF, são utilizadas para complementar as 

despesas de assistência à saúde dos militares do Distrito Federal e seus 

dependentes, que também são, em parte, custeadas com recursos federais oriundos 

do FCDF 
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A representação de auditoria 020.926/2006-2 resultou no acórdão 0168-

06/07-P no qual o TCU fixou competência daquela Corte de Contas para fiscalizar o 

FSCBMDF, uma vez que as contribuições e indenizações que constituem o referido 

fundo de saúde são de caráter público e compulsório, representando contribuições 

sociais, sendo de competência exclusiva da União a instituição dessa espécie 

tributária. Nesse sentido, determinou que a execução orçamentária e financeira do 

Fundo de Saúde do CBMDF seja realizada no Sistema Integrado de Administração 

Financeira do Governo Federal – SIAFI e não mais no Sistema Integrado de Gestão 

Governamental – SIGGO, do governo do Distrito Federal. 

De acordo com a Lei nº 4.320, de 1964, as contribuições sociais se 

classificam como um tributo da espécie contribuição, sendo um tributo vinculado a 

uma atividade estatal que visa atender aos direitos sociais previstos na CF/88, tais 

como a saúde, a previdência social e a assistência social. A competência para 

instituição das contribuições sociais é da União. 

A partir de então, estes recursos que tinham sua gestão orçamentária e 

financeira realizada no âmbito distrital por meio do Sistema Integrado de Gestão 

Governamental SIGGO/GDF, possibilitando inclusive a reestimativa de receita e 

apuração de superávit financeiro, mas, por força do aludido acórdão do TCU, a gestão 

passou a ocorrer totalmente no âmbito do Governo Federal dentro do FCDF, em seus 

sistemas de Planejamento, Execução e Controle, quais sejam: Sistema Integrado de 

Orçamento Público – SIOP, Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI. 

Após a decisão do Tribunal de Contas da União, o FSCBMDF, que era 

distrital, deixou de receber os recursos oriundos das contribuições e indenizações dos 

militares, uma vez que os valores passaram a ser destinados à conta única do Tesouro 

Nacional, e fazer parte das fontes de receitas que compõem o montante do Fundo 

Constitucional do DF, conforme mostra a imagem a seguir que traz a previsão de 

receitas constantes na Lei Orçamentária Anual – LOA da União para o ano de 2024, 

apresentando em destaque a previsão de receitas os Fundos da PMDF e do CBMDF. 
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Figura 1 – Previsão de receitas na LOA da União - 2024 

 

Fonte: LOA 2024, volume I - pag. 88- Diário Oficial da União de 23.1.2024 

Atualmente os recursos das contribuições e indenizações e 

ressarcimentos ao fundo de saúde da PMDF e do CBMDF, integram os recursos do 

FCDF, contando “por dentro” sem oportunizar aos órgãos um melhor aproveitamento 

destes recursos, servindo na verdade para desonerar os recursos do FCDF, 

ocorrendo na prática um complemento a esses recursos, descumprindo assim sua 

finalidade que é complementar a assistência médica e odontológica dos órgãos de 

segurança do Distrito Federal. 

Com essa situação, os recursos que, conforme previsto no Decreto 

Distrital nº 26.876/2006, deveriam complementar as dotações orçamentárias do 

Fundo Constitucional para o custeio e o investimento na assistência médica passaram 

a integrar esse montante, representando uma perda orçamentária relevante para o 

sistema de saúde do CBMDF. 

Com vistas a retomar os recursos do FSCBMDF quanto do FSPMDF, em 

2021 a Procuradoria Geral do Distrito Federal ajuizou uma Ação Civil Ordinária no 

Supremo Tribunal Federal - ACO STF 3455, na qual solicita, dentre outras medidas, 

a criação dos Fundos de Saúde das corporações militares do DF no âmbito federal 

para recebimento dos recursos que destinam à formação desses fundo; a manutenção 

dos eventuais superávits anuais e dos excessos de arrecadação apurados em 

decorrência desses descontos, sem a sua reversão à União Federal ou à massa geral 

do FCDF; que os valores previstos no art. 28, incisos II e III, c/c o art. 33 da Lei nº. 
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10.486/2002, aí incluídos eventuais superávits anuais e excessos de arrecadação, 

sejam considerados para o cálculo do aporte anual feito pela União Federal no FCDF, 

nos termos do art. 2º da Lei Federal nº. 10.633/2002. 

A solicitação da PGDF foi parcialmente acatada pelo Ministro Gilmar 

Mendes do Supremo Tribunal Federal, que em sua decisão liminar determinou que 

até que seja criado o Fundo de Saúde de cada Corporação Militar do Distrito Federal 

(PMDF e CBMDF), os valores referentes aos descontos dos militares distritais para o 

custeio de seus serviços de saúde, na forma do art. 28, II e III, c/c o art. 33 da Lei 

Federal 10.486/2002, permaneçam em rubrica própria no FCDF, escriturados de 

forma identificada e individualizada, sendo destinados específica e exclusivamente 

para o pagamento de despesas associadas à assistência médico-hospitalar, 

odontológica, psicológica e social dos integrantes das respectivas Corporações e seus 

dependentes. 

Decidiu ainda que os valores referidos anteriormente, previstos no art. 28, 

II e III, c/c o art. 33 da Lei Federal 10.486/2002, aí incluídos eventuais superávits 

anuais e excessos de arrecadação, não sejam considerados para o cálculo do aporte 

anual feito pela União no FCDF, nos termos do art. 2º da Lei Federal 10.633/2002. 

Com esta medida o Fundo de Saúde, que se constitui da concentração de 

recursos financeiros provenientes principalmente das contribuições e indenizações, e 

que se destinam a complementar as dotações orçamentárias, federais e distritais, para 

a assistência médico-hospitalar, odontológica, psicológica dos seus beneficiários 

terão seus recursos preservados, cumprindo fielmente seu objetivo. 

Em relação a criação de um Fundo de Saúde na esfera Federal, a CF/88, 

em seu art. 167, inciso IX, veda a instituição de Fundo de qualquer natureza, sem 

prévia autorização legislativa, ou seja, para o Fundo de Saúde existir, tem que ser 

criado por uma lei federal específica, uma vez que o § 3º do artigo 33 da Lei nº 

10.486/2002 disciplina que as contribuições e indenizações serão destinadas a 

constituição de Fundo de Saúde, ou seja, aqui só há previsão da destinação dos 

recursos, porém não fala claramente que fica instituído o Fundo de Saúde. 

Completando esse entendimento, o art. 71 da Lei nº 4.320/1964, 

preconiza que se constitui Fundo especial o produto de receitas especificadas que por 
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lei se vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção 

de normas peculiares de aplicação. 

 

2.3.2 - Evolução dos gastos com a assistência médica do CBMDF 

A Diretoria de Saúde, periodicamente, realiza estudos, projeções e 

acompanhamento dos gastos para os exercícios financeiros corrente e seguinte, de 

modo a antecipar a necessidade orçamentária e assegurar recursos suficientes para 

manutenção de seus serviços durante o ano e garantir que não haja suspensão dos 

atendimentos. Entretanto, o orçamento destinado a essa ação orçamentária não tem 

se mostrado suficiente para cobrir os gastos gerados nos tratamentos de saúde dos 

usuários e demais custeios da Diretoria de Saúde. 

A Figura 2 seguinte apresenta os valores dos orçamentos destinados à 

Diretoria de Saúde nos anos de 2019 a 2024. Traz o valor da dotação inicial aprovado 

na lei orçamentária por grupo de despesa, os remanejamentos e suplementações que 

ocorreram durante exercício financeiro, a dotação atualizada ao fim do exercício após 

as movimentações, a provisão recebida durante o ano e a despesa empenhada ao 

final do exercício financeiro. 

A Figura apresenta também em destaque verde os valores oriundos das 

contribuições e indenizações dos usuários do sistema de saúde do CBMDF 

identificados por fonte própria, porém compondo o Fundo Constitucional do DF. 
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Figura 2. Orçamento destinado a DISAU nos anos 2019 a 2024 

 

Fonte: Sistema Tesouro Gerencial – Secretaria do Tesouro Nacional 
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Observando os dados apresentados na Figura 2, verifica-se que os 

valores inicialmente destinados à assistência médica, são muito abaixo da real 

necessidade da Diretoria de Saúde. Esta situação tem motivado constante 

necessidade de suplementação orçamentária, conforme se observa. 

Outro fator que se destaca é o remanejamento do recurso de 

investimento para complementar a carência em custeio. No ano de 2021, cerca de 

98% da verba de investimento foi remanejada para o custeio. Esse fato compromete 

tanto a aquisição de novos equipamentos, quanto a modernização dos aparelhos 

existentes nas policlínicas médica e odontológica, a fim de ampliar o atendimento nas 

unidades de saúde própria do CBMDF. 

Outro ponto a ser observado é o crescimento do valor total das 

arrecadações destinadas ao Fundo de Saúde. Embora apresente um aumento ao 

longo dos anos, este incremento se deve pelo maior volume de indenizações referente 

à coparticipação cobrada pelo atendimento aos dependentes ao longo do período, 

considerando que cerca de 60% dos usuários são constituídos por esta categoria de 

usuários, e não houve reajuste no valor das contribuições dos usuários no período 

analisado que justifique o crescimento anual apresentado. 

Chama atenção também, o valor das suplementações e 

remanejamentos ocorridos no período analisado. De modo especial se destaca os 

anos de 2021 e 2022, nos quais houve suplementações que chegam a 70% e 55% da 

dotação inicial, respectivamente, evidenciando que a dotação inicial destinada à 

assistência médica é muito aquém da real necessidade. 

A seguir são apresentados os gastos com a rede credenciada nos anos 

de 2019 a 2024. Ressalta-se que nos dados apresentados não são considerados 

outros gastos de custeio da Diretoria de Saúde, que também possuem valores 

significativos, como terceirização de mão de obra e aquisição de reagentes para a 

realização de exames de laboratório, dentre outras despesas correntes, mas apenas 

despesas geradas com hospitais e clínicas credenciadas ao CBMDF. 
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Figura 3: Gastos com empresas credenciadas 

 
Fonte: sistemas siafi e inova 

Analisando as informações apresentadas na tabela 3 pode-se observar 

que os gastos com credenciamento em cada ano superam todo o orçamento 

destinado à assistência médica do exercício em análise. 

Embora o orçamento tenha apresentado um aumento ao longo do 

período analisado de 85%, enquanto as despesas com credenciamento subiram cerca 

de 76%, o que aparentemente leva a crer que o sistema de saúde se encontra em 

situação confortável, uma análise detida dos dados não confirma essa realidade. 

A Figura 4 mostra os gastos realizados em cada exercício financeiro 

referente as despesas geradas e que não foram pagas no ano em que foram 

prestados os serviços, bem como não foram inscritos em restos a pagar valores de 

empenhos suficientes para realização do pagamento no exercício seguinte. 

Figura 4. Despesas de Exercício Anterior por ano. 

 
Fonte: siafi; inova; DISAU/SAOFI 

Essa situação mostra que o orçamento do ano de geração da despesa 

não foi suficiente para suportar os gastos estimados no ano de referência. Ocorre 

ainda, que a luz da legislação orçamentária deixa o gestor ao alcance dos órgãos de 

controle por estar gerando despesas sem cobertura orçamentária. Contudo, a 
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suspensão dos atendimentos ou interrupção de tratamento tem um potencial de alta 

gravidade tanto para os militares quanto para a sociedade. 

No que se refere a gestão orçamentária, o acúmulo de despesas de 

exercícios anteriores traz grave comprometimento ao orçamento do exercício 

corrente, uma vez que parte dos recursos são alocados para custear despesas de 

outros períodos, reduzindo o valor disponível para o ano vigente, levando a um ciclo 

arriscado para o sistema de saúde do CBMDF, e uma dependência constante de 

suplementação orçamentária. 

2.3.3 - Usuários do Sistema de Saúde do CBMDF 

A Diretoria de Saúde, conforme informação da Digep/Dinap, possuía em 

2024, 30.714 vidas atendidas pelo Sistema de Saúde do CBMDF, distribuídos entre 

militares ativos, inativos, pensionistas e dependentes.  

 

Figura 5. Quantidade de usuários do sistema de saúde do CBMDF 

 
Fonte: Digep e Dinap 

 
Observa-se que cerca de 60% dos usuários do sistema de saúde do 

CBMDF são compostos por dependentes dos militares ativos e inativos. Ainda de 

acordo com o portal Gesint do CBMDF, mais de 85% dos dependentes cadastrados 

no sistema fazem parte do chamado Grupo 1, que incluem filhos, cônjuge e 

companheiro, em que o titular possui coparticipação no tratamento de 20%, conforme 

previsto no § 4º do art. 33 da Lei nº 10.486/2002. 

Na figura 6, mostra-se a distribuição dos usuários do sistema de saúde 

por faixa etária dentro de cada tipo de usuário. Percebe-se ainda que há uma pequena 

discrepância entre os dados informados pela Diretoria de Pessoal e banco de dados 

do sistema Gesint, possivelmente pelo atraso na atualização de informações da 

plataforma, fato esse que não compromete a análise dos dados apresentados neste 



26 

trabalho. 

Figura 6. Distribuição dos usuários por faixa etária 

 
Fonte: GESINT/CBMDF– RH saúde 

 
Conforme os dados apresentados, a mediana de idade dos usuários se 

apresenta na faixa dos 40 anos de idade, com 50% acima e abaixo dessa linha. 

Também se observa que dentre todos os usuários do sistema de saúde, 

33% são compostos por militares ativos e inativos que possuem cobertura integral, ou 

seja, sem nenhuma coparticipação no gasto gerado com o tratamento.  

 

Figura 7. Grau de parentesco dos dependentes - 2024 

 

Fonte: Gesint/CBMDF 

A Figura 7 mostra a quantidade de dependentes e a grau de parentesco 

com o titular do sistema de saúde, cônjuges e filhos totalizam pouco mais de 80% dos 

dependentes cadastrados. Já na Figura 8 apresenta a distribuição dos dependentes 

por posto/graduação dos respectivos titulares, e por ser uma instituição hierarquizada 

e piramidal, a maior parte de titulares e dependentes se encontra na metade inferior 
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da estrutura. 

         Figura 8. Número de dependentes por posto/graduação 

 
Fonte: DIGEP-CBMDF 

 

2.3.4 - Contribuições dos usuários ao FSCMDF 

O artigo 33 da Lei nº 10.486/2002, fixou que os recursos para assistência 

médico-hospitalar, médico-domiciliar, odontológica, psicológica e social ao militar e 

seus dependentes poderão provir de outras contribuições e indenizações, e que a 

contribuição para a assistência médico-hospitalar, psicológica e social do titular é de 

2% ao mês e incidirá sobre o soldo, quotas de soldo ou a quota-tronco da pensão 

militar. 

A mesma lei prossegue e estabelece que as contribuições e 

indenizações serão destinadas à constituição de um Fundo de Saúde, que será 

regulamentado pelo Comandante-Geral. Neste sentido a Portaria n.º 25, de 5 de 

outubro de 2006 fixou os valores das contribuições que serão cobradas por cada 

dependente legalmente incluído no sistema conforme estabelece o Estatuto dos 

Bombeiros do DF (Lei nº 7.479/1986). 
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Figura 9. Valor das contribuições dos usuários do sistema de saúde do CBMDF 

 
           Fonte: o autor, conforme a Lei nº 10.486/2002 

 
 

Com o objetivo de traçar um paralelo entre o sistema de saúde do 

CBMDF, foram analisados outros planos de saúde na modalidade autogestão, o Pró-

Saúde do TJDFT e o INAS do GDF. A pesquisa se restringiu em comparar os valores 

das mensalidades paga pelos usuários uma vez que as coberturas de tratamento são 

semelhantes. Entretando destaca-se o fato de que apenas no CBMDF o tratamento 

realizado pelo titular não possui coparticipação. 

2.3.5 - Plano de autogestão Pró-Saúde TJDFT 

O Programa de Assistência à Saúde e Benefícios Sociais — Pró-

Saúde do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios — TJDFT, instituído 

em 1993 e implementado em 1994, tem como finalidade oferecer aos magistrados e 

servidores do TJDFT, ativos e inativos, bem como a seus respectivos dependentes e 

aos beneficiários de pensão civil, um sistema de serviços de saúde e benefícios 

sociais voltado à promoção e à manutenção de elevados níveis de saúde física e 

mental. 

Trata-se de um programa de autogestão em saúde, sem fins lucrativos, 
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voltado exclusivamente ao bem-estar de seus integrantes e, consequentemente, ao 

interesse institucional. O Pró-Saúde é regido por normas próprias, cuja aceitação é 

presumida no ato de inscrição e na utilização dos serviços de saúde por parte dos 

servidores, magistrados, dependentes e beneficiários de pensão civil.  

As atividades do Pró-Saúde são objeto de análise e fiscalização pelo 

conselho fiscal do Pró-Saúde, instância responsável pelo acompanhamento da gestão 

financeira e pela verificação da conformidade dos atos administrativos com as normas 

vigentes do Programa. 

De acordo com o Parecer nº 172/2014/GECOS/PROGE-ANS/PGF, da 

Procuradoria Federal, o Pró-Saúde é uma estrutura administrativa criada pelo TJDFT 

para operacionalizar a prestação de assistência médica aos servidores e magistrados. 

Embora o Pró-Saúde possua registro na Receita Federal como Associação Civil, sua 

natureza jurídica é peculiar, pois decorre de ato administrativo interno do TJDFT. Por 

não possuir personalidade jurídica própria, em caso de ações judiciais em que 

configure no passivo de demanda, a competência é da Justiça Federal, por envolver 

o TJDFT. 

O Pró-Saúde não está sujeito às normas da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar — ANS, pois a Lei n° 9.656/1998 define como operadora de autogestão 

apenas pessoas jurídicas de direito privado, o que não é o caso, por ser vinculado à 

União. Porém, é um Programa estruturado no modelo de autogestão, sendo mais 

amplo e com mais vantagens. Em razão dessa distinção, o Pró-Saúde não está 

limitado ao rol de procedimentos obrigatórios estabelecido pela ANS, podendo 

oferecer uma cobertura diferenciada de exames, consultas, tratamentos e demais 

serviços de assistência à saúde do que os planos privados regulamentados pela 

referida agência. 

O Regulamento Geral do Pró-Saúde, estabelece todas as diretrizes de 

funcionamento no programa, e fixa as contribuições para titulares e dependentes 

conforme quadro seguinte. 
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Figura 10. Plano de contribuição dos usuários do Pró-Saúde TJDFT 

 
Fonte: Regulamento Geral do Pró-Saúde 

 
O plano Pro-Saúde permite também a inclusão de um grupo chamado 

dependentes associados mediante a contribuição de um valor fixo por dependente 

conforme Tabela abaixo. 

 
Figura 11. Plano de contribuição para dependentes do Pró-Saúde TJDFT 

 
                Fonte: Regulamento Geral do Pró-Saúde 

Aos valores constantes desta tabela acima são somados dois valores 

fixos, definidos pelo Conselho Deliberativo do Pró-Saúde, sendo um destinado a 

compor a Reserva para Cobertura de Falecimento do Titular e outro, à Reserva para 

Cobertura de Excedente de Coparticipação.  



31 

Essas reservas se assemelham ao fundo de reserva existente em 

condomínio de moradores. A Reserva para Cobertura de Falecimento do Titular é 

formada por uma taxa mensal de oito reais e visa proteger tanto o segurado quanto 

ao Sistema no caso de falecimento do titular que deixou dívida de coparticipação junto 

ao Pró-Saúde de modo a não onerar os herdeiros. Já nos casos de tratamentos de 

alto valor, cuja coparticipação compromete as finanças do usuário, usa-se a Reserva 

para Cobertura de Excedente de Coparticipação, em todos os casos são cobrados 

dos titulares uma coparticipação de 20% sobre o tratamento realizado. 

 

2.3.6 - Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito 

Federal (INAS) 

O Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal 

(INAS) possui a natureza jurídica de uma autarquia em regime especial, com 

personalidade jurídica de direito público. Criado pela Lei nº 3.831/2006, o INAS tem 

património próprio e autonomia administrativa, financeira e patrimonial, estando 

vinculado à Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. Sua atuação não 

visa fins lucrativos, sendo o responsável pela gestão do Plano de Assistência 

Suplementar à Saúde – GDF SAÚDE, para os servidores do Distrito Federal e seus 

dependentes. 

Além de acessível ao servidor público, o GDF Saúde oferece uma rede 

de atendimento que está distribuída por todo o Distrito Federal e parte do Entorno. Por 

ser um plano de autogestão, o modelo de financiamento das despesas assistenciais 

do plano ampara-se na contribuição patronal do Governo do Distrito Federal e na 

contribuição recolhida de seus beneficiários. 

O Instituto atualizou por meio do Decreto nº 46.472/24, os valores de 

contribuição mensal para os beneficiários do plano GDF saúde. A diretora do INAS 

explica que a sustentabilidade financeira do Instituto é essencial para garantir a 

continuidade dos serviços prestados aos beneficiários do GDF Saúde. 

A coparticipação do INAS-DF não é um percentual fixo, mas varia 

conforme o tipo de procedimento, sendo de 50% para Assistência em Psicologia, 
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Fonoaudiologia e Terapia Ocupacional Ambulatorial, de 30% para procedimentos 

ambulatoriais e 5% para procedimentos hospitalares e de internação, para todos os 

casos sujeitos a um limite anual de R$ 15.000,00 para beneficiários com desconto em 

folha. O pagamento da coparticipação é feito em parcelas não superiores a 10% da 

remuneração bruta do servidor até a quitação total do débito. 

 

Figura 12. Valores das contribuições dos usuários do INAS 

 

Fonte: Decreto nº 46.472/24 

O reajuste faz parte de uma rotina de revisão e implementação de ações 

com vistas a manter sustentabilidade financeira do sistema por meio de equilíbrio 

entre gastos gerados e recursos disponíveis. A alteração no valor das mensalidades 

e o aperfeiçoamento do modelo de custeio são medidas importantes para o equilíbrio 

financeiro. Com isso, busca-se assegurar aos beneficiários acesso a uma rede 

credenciada ampla e de qualidade, informa o diretor de finanças do INAS, Luciano de 

Barros Filho. 

2.3.7 - Análise das contribuições dos usuários do CBMDF 

Diante das situações apresentadas, verifica-se a dissonância entre os 

valores praticados pelos demais sistemas de saúde e o CBMDF. Tendo em vista a 

evidente insuficiência orçamentária no sistema de saúde da corporação, traz-se a 

mesa a discussão sobre a revisão dos valores. 
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O § 2º do artigo 33 da lei de remuneração do CBMDF (Lei nº 

10.486/2002), que trata das contribuições para o fundo de saúde, estabelece que a 

contribuição de cada militar participante do Fundo de Saúde poderá ser acrescida de 

até 100% (cem por cento) de seu valor para cada dependente, conforme 

regulamentação do Comandante-Geral de cada Corporação, ou seja, poderá passar 

de 2% para até 4% do soldo, sem necessidade de alteração legislativa. 

Neste sentido apresenta-se a seguir uma simulação de receita com as 

contribuições dos militares ativos e inativos, considerando o quantitativo e distribuição 

por círculos hierárquicos apresentados no site do CBMDF BI corporativo de 2025.  

Figura 13. Projeção de receita do FSCBMDF com contribuição do titular 

 
Fonte: o autor 

A Figura 13 apresenta uma estimativa de receita com a contribuição dos 

militares (titular) em diversos cenários. O primeiro apresenta a situação atual na 

Corporação com uma receita anual estimada em 3,97 milhões de reais. Passando 

para 7,94 milhões com uma contribuição de 4% sobre o soldo, para 11,91 milhões 

com uma contribuição de 6% sobre o soldo e para 15,88 milhões se cobrada uma 

contribuição de 8% sobre o soldo. 

Ressaltando-se que o segundo, terceiro e quarto cenários são 

hipotéticos e somente ocorreriam após as devidas alterações nas normas e leis 

referentes ao tema e havendo interesse dos gestores. 

A tabela seguinte faz uma simulação com quatro cenários para valores 

das contribuições dos militares referente à cada dependente cadastrado. Apresenta o 

valor das contribuições individuais e uma expectativa de receita para cada cenário 

proposto. 
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Figura 14. Projeção de receita do FSCBMDF com contribuição por dependente 

 
Fonte: o autor 

A Figura 14 apresenta uma estimativa de receita com a contribuição por 

cada dependente em quatro cenários. O primeiro apresenta a situação atual na 

Corporação com uma receita anual estimada em 3,20 milhões de reais. Passando 

para 9,62 milhões com uma contribuição aumentada em 3 vezes, para 12,84 milhões 

com uma contribuição aumentada em 4 vezes, e de 16,05 milhões com uma 

contribuição aumentada em 5 vezes.  

Ressaltando-se que o segundo, terceiro e quarto cenários são 

hipotéticos e somente ocorreriam após as devidas alterações nas normas e leis 

referentes ao tema e havendo interesse dos gestores. 

Embora a Lei nº 10.486/2002 não trate de forma expressa sobre o valor 

das contribuições para os dependentes, segundo entendimento da assessoria jurídica 

da Diretoria de Saúde, essa mesma lei já autoriza em seu Art. 33 que seja cobrado 

até 4% do soldo para cada dependente, o que restaria em um valor de contribuição 

acima do cenário máximo proposto na Figura 14. Essa mesma análise jurídica explica 
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que a contribuição do titular está fixada em 2% do soldo só podendo ser modificada 

por meio de uma alteração legislativa. 

Analisando o exercício financeiro de 2024 e considerando as regras 

atuais, as Figuras 13 e 14 apresentam uma estimativa de arrecadação de R$ 

3.971.449,71 referente as contribuições dos titulares e R$ 3.209.976,000 a 

contribuição para os dependentes, totalizando R$ 7.181.425,71 anualmente. Portanto 

podemos concluir que R$ 16.621.692,29 são provenientes das indenizações dos 

usuários, totalizando uma previsão de arrecadação de receitas na Lei Orçamentária 

no total de R$ 23.803.118,00 (Figura 1), entretanto o valor efetivamente arrecadado 

foi de R$ 21.546.112,00 (Figura 2). 

Consolidando as informações apresentadas nas Figuras 13 e 14 onde 

demonstra-se uma projeção de receitas para três cenários de reajuste das 

contribuições, podemos verificar a estimativa global de arrecadação com as 

contribuições na Figura 15. Considerando os dados apresentados na Figura 04 onde 

evidencia que apesar das suplementações ocorridas durante os exercícios 

analisados, os recursos não foram suficientes para cobrir as despesas geradas, e 

embora ainda bastante conservador, a melhor alternativa para o sistema de saúde é 

a proposta apresentada no cenário 3 da Figura 15. 

Figura 15. Projeção de receita do FSCBMDF – por cenário proposto 

 
Fonte: o autor 

Embora a proposta de passar a contribuição dos titulares de 2 para 8% 

do soldo possa parecer um grande salto, cabe destacar que em todos os planos 
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analisados neste trabalho o CBMDF é o único que não possui contrapartida para os 

tratamentos realizados pelo titular, bem como não há qualquer custo para o usuário 

quando o tratamento é realizado nas policlínicas médica e odontológica. 

Reafirmando que o aumento da contribuição ocorreria somente após as 

devidas alterações nas normas e leis referentes ao tema e havendo interesse dos 

gestores do CBMDF.  

 

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A situação financeira da Diretoria de Saúde inspira cuidados por parte 

dos gestores, pelo crescimento que vem apresentando das despesas, pela 

complexidade em gerir uma atividade de gestão em saúde e assim como pela 

imprevisibilidade dos gastos, por isso para melhor entender os dados apresentados 

neste trabalho deve-se considerar os recursos destinados anualmente pela ótica do 

orçamento público anual com seus aspectos legais, técnicos (contábil, financeiro e 

patrimonial) e políticos. 

Neste sentido, diante das informações apresentadas, verifica-se que não 

é possível garantir equilíbrio das contas do sistema de saúde do CBMDF, meramente 

pelo reajuste das contribuições dos usuários. 

Essa conclusão de deve basicamente pelo caráter de tributo que é dado 

às contribuições dos usuários, de modo que o produto da arrecadação tem como 

destino a conta única do Tesouro Nacional, e não diretamente aos “cofres da DISAU”. 

Embora tenha sido demonstrado que o produto das contribuições e 

indenizações retornam para a assistência médica, esse montante integra o aporte 

realizado pelo FCDF ao invés de complementar, contrariando às determinações do 

STF contidas na ACO 3455. Uma vez que os recursos das contribuições e 

indenizações ao fundo de saúde do CBMDF, integram os recursos do FCDF, 

“contando por dentro” sem oportunizar um melhor aproveitamento destes recursos, 

servindo na verdade para desonerar os recursos do FCDF e, portanto, não ocorrendo 
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na prática o complemento a esses recursos, descumprindo assim a finalidade do 

Fundo de Saúde do CBMDF. 

Embora a decisão do STF na Ação Civil Ordinária 3455 seja uma vitória, 

ao determinar a criação, na esfera federal, do fundo de saúde das forças de segurança 

do DF para recebimento das contribuições de forma individualizada, com apuração de 

superavit financeiro e eventuais excessos de arrecadação (aspectos legais e 

técnicos), este fundo terá sua execução orçamentaria e financeira registrada no SIAFI, 

possibilitando amplo acesso a todos os cidadãos dos valores ali movimentados o que 

pode levar os gestores do FCDF a reduzir os repasses para DISAU (aspecto político) 

de valores oriundos de fontes livres do Tesouro Nacional (FCDF), caso observem 

valores significativos nesse fundo.  

O programa de assistência médica do TJDFT, Pró-Saúde, possui grande 

semelhança à assistência médica do CBMDF, ou seja, recebe recursos da União via 

proposta orçamentária do Tribunal, bem como administra as contribuições e 

coparticipações dos usuários, porém de forma apartada e fora de qualquer sistema 

governamental, por meio do Programa de Assistência à Saúde Servidores do TJDF. O 

Pró-Saúde é uma pessoa jurídica qualificada como associação privada possibilitando 

total liberdade na gestão dos recursos por se tratar de origem privada, administrando 

atualmente um orçamento da ordem de 300 milhões de reais anuais, sendo que 

apenas cerca de 100 milhões provém de verbas públicas. 

Para o alcance dessa autonomia no CBMDF faz-se necessário uma 

adequação na legislação que regulamenta as contribuições bem como verificar a 

viabilidade da criação de uma instituição com a finalidade de arrecadar e gerir as 

contribuições dos usuários, que deixaria de ser compulsórias perdendo assim, a 

natureza tributária. 

Como exemplo, cita-se a possibilidade da Fundação 193, que com as 

devidas alterações em seu estatuto, ser empregada com a finalidade de administrar 

as contribuições dos usuários, cuja finalidade é a de complementar os recursos da 

União, mas que atualmente apresenta essa ordem invertida, ou seja, a União é quem 

complementa o produto das contribuições próprias dos usuários até o montante que 

eles entendem ser suficientes para a prestação da assistência médica dos militares e 
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seus dependentes. Contudo, foi demonstrado que o orçamento destinado anualmente 

à Diretoria de Saúde não tem sido suficiente para manter os gastos gerados e 

consequentemente trazendo riscos à sustentabilidade do Sistema de Saúde do 

CBMDF. 

Por toda a conjuntura apresentada, mesmo com os aspectos legais e 

técnicos favoráveis, não é possível apresentar uma sugestão de atualização das 

contribuições dos usuários que assegure o equilíbrio das contas da Diretoria de saúde, 

uma vez que não é possível estimar como será a ação política para atualização dos 

aportes realizados pelos gestores do FCDF nas fontes ordinárias do Tesouro nos 

próximos anos diante de um aumento das receitas próprias do Fundo de Saúde do 

CBMDF. Refutando-se assim a hipótese apresentada, sugerindo que este trabalho 

fique como fonte para futuras pesquisas a fim de assegurar repasses mínimos do 

FCDF para assistência médica, de forma que o Fundo de Saúde do CBMDF possa 

especificamente complementar esses recursos. 

A assistência médica do CBMDF enfrenta muitas outras dificuldades que 

não foram objeto deste trabalho, tais como a falta de um sistema próprio de 

acompanhamento de gastos e de registro e controle das cobranças de coparticipação, 

porém, vem apresentando muitos avanços na qualidade dos serviços de atenção à 

saúde dos militares nos últimos anos com considerável ampliação da rede 

credenciada de atendimento. 

Em que pese o registro dessas reflexões sobre como responder a esses 

desafios, novos estudos deverão ser levados a termo para que outras estratégias 

sejam desenhadas e outros aspectos sejam analisados, de forma a garantir a 

sustentabilidade e a perenidade do Sistema de Saúde do CBMDF. 
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